
Governo Municipal

IPORAr
IPORA., DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 402/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ROSENETDE DEMETRIO

BORTOLETTO. E DA OUTRAS PROVIDENCUS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipoi^,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 23 de março de 2022, '/: (meio) período
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ROSENEIDE

DEMETRIO BORTOLETTO. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®.
4.258.719-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n®. 641.023.519-49, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, para o cargo de TÉCNICO DE
EMFERMANGEM. nomeada através da Portaria n®. 279/2017 de 04 de maio de 2017, lotado
na Secretaria de Assistência à Saúde.

março de 2022.

Registre-se,

Publicada (a) no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná

Õrg9o Oficialdo Municípiotie IporS

EdIçSo n°.2485 Página 127-128 Ano: XI

Data: 28/03/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 28/03/2022. Edição 2485.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
htlp:/Avww. diariomunicipal. com br/amp/



Paraná, 28 de Março de 2022 • DiárioOficialdos Municípios do Paraná • ANO XI |N° 2485

DANIELI PRISCILA MORAISSILVA
Contratada

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentinGador:A40BE7DA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO N». 005/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS N". 005Q022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DEIPORÃ, Estado doParaná.
CONTRATADO: GERLEIDE DAVI MENDES CPF: 605.529.183-
50

DOMICILIO; RuaJosede Alencar, N°361 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Agente Comunitário de Saúde,
regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, com
40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência a Saúde.

VALOR: R$ 1.782,50 (Um mil setecentos e oitenta e dois reais e
cinqüenta centavos)mensais.
PRAZO DE VIGENCU: no periodo de 24 de março de 2022 a 23
de março de 2023, podendo ser prorrogado confoime interesse de
ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, confonne Edital
Processo Seletivo Simplificado n°00l/2021 (confoime edital de
abertura n'>002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n° 006/2021
de 09 de setembro de 2021 que homologou o resultado do Teste
Seletivo e convocada através do Edital n" 001/2022 de 14 de fevereiro
de 2022, para prestar serviços como Agente Comunitáriode Saúde.
FORO: Comarcade Iporfi, Estado do Paraná.

Iporã (PR), 24 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

GERLEIDE DA VI MENDES

Contratada

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadon39C0966F

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE CONTRATO N°. 006/2022

CONTRATO DEPRESTAÇÃO DESERVIÇOS N°. 006/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DEIPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SILVANA SCARABELLl CPF: 061.756.839-19

DOMICILIO: RuaCristovto Colombo. N<'820 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Agente Comunitário de Saúde,
regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, com
40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência a Saúde.
VALOR: R$ 1.782,50 (Um mil setecentos e oitenta e dois reais e
cinqüentacentavos)mensais.
PRAZO DE VIGENCU: no período de 24 de março de 2022 a 23
de março de 2023, podendo ser prorrogado conforme interesse de
ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital
Processo Seletivo Simplificado n°001/2021 (conforme edital de
abertura n''002/2021), de 04 de agosto de 2021 e Edital n" 006/2021
de 09 de setembro de 2021 que homologou o resultado do Teste
Seletivo e convocada através do Edital n" 001/2022 de 14 de fevereiro
de 2022, para prestarserviços como Agente Comunitáriode Saúde.
FORO: Comarcade Iporil, Estado do Paraná.

Ipora (PR), 24 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

SILVANA SCARABELLl
Contratada

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador:SEB1203E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARLVN" 401/2022

PRORROGA AUXÍLIO DQENÇA
SEEVIDQRA^

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

DEBpl
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, da Lei n".835/2006;
o parecer da junta Médica do Município;
0 parecer da Assessoria Jurídica.

RESOLVE;

1- Prorrogar, a partir de 29 de março de 2022, 90 (noventa) dias de
AUXfLIO DOENÇA daServidora DEBQRA SVERSUT, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 38.943.382-2 -
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n®. 337.231.878-11, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de IporA - Paraná, ocupante do
cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n". 184/2020 de 02
de março de 2020.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

!porã-(PR),25 de março de 2022.

IRA SVERSUT. E

Publicado poK
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificadon9B218F5A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 402/2022

CONCEDE AFASTAMRNTO POR MOTIVO DE

doença à S^RV»DO|tA RQ?ENB|Dg
DEMETRIO BORTOLETTO. E DÂ OUTRAS
PROVlDeNOAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçõese considerando:

o dispostono Art.34, § 4'da Lein°.835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 23 de março de 2022, '/4 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ROSENEIDE DEMETRIO BORTOLETTO. brasileira, casada,
portadorada Cédula de Identidade RG n". 4.258.719-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n®. 641.023.519-49, residente e domiciliada
nestacidade e comarca de IporS - Paraná, parao cargo de TÉCNICO
DE EMFERMANGEM. nomeada através da Portaria tf. 279/2017
de 04 de maio de 2017, lotado na Secretaria de Assistênciaà Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.
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lporfl-(PR). 25 de matço de 2022.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadar:CF928F18

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 403/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SÔNIA PAULINO DOS
SANTOS ALVES. E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o dispostono An. 34.§4'da Ui n'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 24 de março de 2022, 14 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SÔNIA PAULINO DOS SANTO.S ALVF.S. brasileira, casada,
portadora da Cédulade Identidade RG n" 6.686.700-5 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n® 032.704.419-59, residente e domiciliada
nestacidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININOV nomeada
através da Portaria n°. 062/2008 de 18de fevereiro de 2008, lotadana
Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR).25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado poK
Rosane Silva dos Santos

Código Identifícador:52609E6S

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
I' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 026/2022, VALOR

Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o
MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, com sede à RuaPedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n°. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e flmçaes, Sr.
Sérgio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portadorda cédula de identidadeRG n® 6.391.951-9
e CPF: 493.019.779-15, e de outro lado como CONTRATADA a
Empresa SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA pessoajurídicade direitoprivado, inscritano CNPJ/MF sob n®
67.156.943/0002-60, com sede á PR 323, KM 326, PEROBAL-PR.
CEP. 87.538-000, neste ato representada pelo Sr. Luiz Gabriel De
Souza, inscrito no CPF sob n® 377.496.928-00, residente e
domiciliado na Rua Cambe n»3935 ZONA DOIS ap.l701, na cidade
de Umuarama PR CEP 87.502-160 Celebram o presente Termo
Aditivo ao Contrato n®. 026/2022, da Tomadade Preços n° 002/2022
Processo 009/2022, mediante ascláusulas queseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica aditivadono percentual de 24,83% do Contrato, no valor de R$
118.400,20 (centoe dezoitomil, quatrocentos reaise vinte centavos).

com baseno que dispõea cláusula29.9 do editale o art. 65,1, "a", da
Ui 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA: Epor assim acharemjustosecontratados,
determinaram à lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a
integrar o contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes
na presença das testemunhas abaixo.

Ipora / PR., 25 de Março 2022.

Prefeitura Municipal de IporS/ Contratante
SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal.

SOTRAM-Construtora e Terraplenagem LTDA
Representante:
LUIZ GABRIEL DESOUZA

Testemunhas:

Nome:

Rgn®:

Nome:
Rgn®:

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:ABlD561B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2021, PRAZO

Que entre si íàzem de um lado como
CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IPORÂ,
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
com sedeà RuaPedro Álvares Cabral, 2.677, inscrito
no CNPJ/MF n®. 75.738.484/0001-70, neste ato
representado peto Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções, Sr. Sérgio Luiz
Borges, residentee domiciliado nesta cidade de Iporã,
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade
RG n® 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, e de outro
lado como CONTRATADA a Empresa L. S
CONSULTORIA LTDA -ME pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n®
75.133.470/0001-22, sito na Rua Ramiro Manoel
Barbosa, n°. 116, centro na cidade de São Joige Do
Patrocinio-Pr. CEP. 87.560-000, por seu
representante legal infra-assinado o Sr. Leandro
Aparecido Sabino, portador do RG n®. 8.086.242-3
SSP PR e inscrito no CPF 032.654.369-42, residente
e domiciliado na Rua Ramiro Manoel Barbosa, n®.
116, centro, na cidade de Iporã-PR CEP 87.555-000
Celebram o presente Termo Aditivo ao contrato
n®.034/202l, da Tomada de Preços n® 006/2021
Processo 046/2021, mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
com base no que dispõe a cláusula 29.9 do edital e o art. 65,1, "a", da
Lei 8.666/93, prorrogandoaté 31/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estipuladas
no Contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA; Epor assim acharemjustos e contratados,
determinaram à lavratura do presenteTermo Aditivo, que passaráa
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